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Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita 
OFÍCIO Nº GP. 302/2022.

Barra Bonita, 15 de setembro de 2022.

Senhor Presidente:

Em atenção ao Ofício nº 360/2022, de

23/8/2022, protocolado nesta Prefeitura sob nº 6.889/2022, que
encaminhou o requerimento relacionado com o PCM nº 822/2022, de

autoria do Vereador Afonso Gabriel Bressan Bressanin, aprovado na
Sessão Ordinária de 22/8/2022, onde solicita informações da não saída

do departamento Pessoal da Ciretran para o prédio doado pela
Prefeitura, estamos encaminhandoa Vossa Excelência as informações
apresentadas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
e Formação Profissional e Tecnologia da Informação         
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À Sua Excelência o Senhor
JOSÉ CARLOS FANTIN
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita
BARRA BONITA -— SP 

Praça Nhonhô de Salles, 1.130 - Centro - Barra Bonita - CEP 17340-029
Fone/Fax (14) 3604-4000 - E-mail: secretariadogabinete(Dbarrabonita.sp.gov.br



 
PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA

DFP - DEPARTAMENTODE FORMAÇÃO PROFISSIONAL
Rua Antonio Benedito Di Muzzio, 429 —Vila Ricci — Barra Bonita / SP

Fone: (14) 3641-0363 E-mail: cvt(Obarrabonita.sp.gov.br
    

Processo nº 6899/2022

Barra Bonita, 14 de setembro de 2022.

Ao
ilmo. Sr. Vereador
AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN

Câmara Municipal de Barra Bonita

Prezado senhor,

Em resposta ao Ofício nº 360/2022, informamos que, apesar da Ciretran encontrar-se

regularmente instalada na dependências da Delegacia de Polícia de Barra Bonita, ato este

autorizado pelas entidades competentes, existem tratativas para que a mesma seja

transferida para o futuro prédio que abrigará a unidade do Poupatempo em Barra Bonita, e

que encontra-se em fase inicial de obras.

Deste modo, assim que o Poupatempo estiver em funcionamento, os serviços

| prestados pela Ciretran serão integrados ao mesmo, o que já está acordado entre a Prefeitura

Municipal de Barra Bonita, o Governo do Estado de São Paulo, o Detran e demais órgãos

competentes.

Aproveitamos a oportunidade para externar votos da mais elevada estima e distinta

consideração, e colocamo-nos à Vossa disposição para quaisquer outros esclarecimentos.

Atenciosamente,

O &

PAULO ROBERTO MARTINI

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Formação Profissional e

Tecnologia da Informação


